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	ROTARY INTERNATIONAL – D 4650

Youth Exchange Program / Programa de Intercâmbio de Jovens
Chairperson : Ursula de Souza

Rua Taió, 116

89222.460 – JOINVILLE – SC – BRAZIL

Phone  47 – 3801.1663 – FAX 47 – 3026.6159
PROCESSO SELETIVO 2011/2012
	
foto


	
	
	


	· Período de inscrição 1 de junho à 31 de julho de 2010.
· Entregar todos os documentos deste processo em 3 vias.
· Preencher datilografado ou digitado no computador (Não serão aceitas fichas manuscritas)
· Documentos necessários para a pré-inscrição.

1. PROCESSO SELETIVO 2011/2012
2. CADASTRO DO CLUBE ANFITRIÃO


1-  CLUBE

APRESENTAÇÃO DE CANDIDATO 
	CLUBE
	

	CANDIDATO

(nome)
	

	Data Nascimento:
	Sexo M  (  )   F (  ) 

	Endereço completo:
	

	
	

	Telefones:  res                   
	cel..                 
	e-mail.

	Filiação:

	Pai:             
	Mãe:         

	Tel. coml.            
	cel.
	Tel coml.
	cel

	PRESIDENTE
2010/2011
	

	Endereço completo:
	

	
	

	Tel:                    
	cel..                 
	e-mail.

	OFICIAL DE INTERCAMBIO
(nome)
	

	Endereço completo:
	

	
	

	Tel:                    
	cel..                 
	e-mail.

	PADRINHO
(nome)
	

	Endereço completo:
	

	
	

	Tel:                    
	cel..                 
	e-mail.


	Candidato:                                                                                                                                 

	Clube:   

	Padrinho: 


COMPROMISSO DO CLUBE PATROCINADOR
Os sócios/membros do Rotary Club         
aqui representados pelos Presidente, Oficial de Intercâmbio e padrinho do candidato, entendem que a célula mais importante do Programa é o Clube e dele se emanam as decisões de seleção de um jovem em sua comunidade, sua indicação e seu acompanhamento até o seu embarque para o exterior, e ainda, o de patrocinar a vinda de um jovem estrangeiro.

E vem informar que selecionou o(a) jovem                                                                                                
através de métodos validos e aceitos pelo Rotary International e achou-o(a) apto(a) e o(a) indica a participar do processo de seleção distrital do programa de Intercâmbio de Jovens  por possuir potencialidades capazes de torna-lo(a) um(a) digno(a) “Embaixador”(Embaixatriz) do Clube, do Distrito  e do País. O seu Conselho Diretor aprovou a presente proposta de seleção, outorgando-lhe seu total apoio e se compromete a assumir os seguintes compromissos:
1- Receber, como bolsista do Clube, um jovem estrangeiro por um ano letivo;

2- Indicar um Conselheiro para supervisionar e acompanhar de forma sistemática o intercambiário estrangeiro com vista ao seu bem estar geral, e ainda assessorar as famílias hospedeiras no cumprimento deste objetivo;

3- Indicar um Oficial de Intercâmbio, para auxiliar no acompanhamento do jovem e inteirar-se do andamento do programa;

4- Hospedar o bolsista em lares selecionados e aprovados pelo Clube;

5- Matriculá-lo em uma escola secundária e realizar um acompanhamento pragmático das suas atividades culturais / intelectuais / assiduidade / freqüência /  desempenho e aproveitamento; 

6- Vinculá-lo como participante ativo e comprometido com todas as principais atividades e eventos rotários do Clube e do Distrito;

7- Arcar com as despesas para participação em eventos rotários oficiais do clube ou distrito.

8- Repassar ao bolsista estrangeiro, pontualmente, as mesadas estipuladas, que será depositada pelo tesoureiro do comitê, na conta indicada por este clube.

9- Enviar os relatórios mensais e os ocasionais quando solicitados pela Comissão Distrital;

10- Estar presente ou se fazer representar nos eventos, encontros e reuniões promovidas pela Comissão Distrital de Intercâmbio para Clubes, Intercambiários Estrangeiros e/ou Candidatos do Programa;

11- Juntamente com os pais/responsáveis dos Candidatos patrocinados, o Clube é solidário nos compromissos e obrigações que compõem e são pertinentes ao Programa;

12- Administrar a elaboração do pedido de inscrição, através do presente formulário. 

13- Em caso de classificação,  auxiliar no preenchimento dos documentos exigidos por Rotary International:  “Application Form”, e demais documentos necessários para efetivar o intercambio.

14- Junto com a confirmação deve ser ainda providenciada a  Declaração de Voluntário,  preenchida e assinada pelo presidente, oficial de intercambio do clube, padrinho e  pais do candidato.

15- É de responsabilidade do Rotary Club padrinho, visitar, avaliar e aceitar as famílias anfitriãs que hospedarão o intercambista estrangeiro que virá em troca, apresentadas pelo candidato ao intercâmbio 
2- TAXA ADMINISTRATIVA
Taxas para participação

· Inscrição R$ 150,00 pagos no ato da entrega do presente formulário devidamente preenchido e assinado.
· Confirmação R$ 1.000,00 no ato da confirmação da vaga:
· Fundo de Mesada R$ 1.800,00 Até uma semana antes do embarque.  
· Multa por desistência do candidato, após a confirmação de vaga R$ 1.000,00 no momento da desistência.
· Multa por retorno antecipado R$ 1.000,00 (período inferior a 10 meses e/ou por retorno antecipado por  descumprimento das regras / normas do intercâmbio previstas pelo RI).
3- CANDITATO
	Candidato:                                                                                                                                 

	Clube:   

	Padrinho: 


	Escola:
	Série:

	Endereço:
	Tel.


	RESPONDA 



	1. Você fala outra(s)  língua(s)? Cite quais e qual seu nível de compreensão.


	2. Tem algum problema de saúde, ou alguma restrição alimentar?



	3. Tem Namorado(a). Caso positivo. Com que freqüência costuma se encontrar?



	4. Por que deseja participar do Intercâmbio?



	5. Quais são os seus planos para o futuro?



	6. Em sua opinião, quais são suas características positivas?



	7. Em sua opinião, quais são suas características negativas?



	8. Em sua opinião, quais são os problemas que hoje afligem os jovens? Como você os resolveria?



	9. Você participa de alguma atividade extra-escolar? Qual? Quanto tempo dedica a ela? 



	10. Descreva sua família.


	11. Se fosse possível escolher, você preferiria iniciar seu intercâmbio em Janeiro, agosto ou isto é indiferente?



	12. Comente o que você e seus pais pensam em relação a receber um ou mais jovens estrangeiros em sua  casa?


	
	


4- FAMÍLIAS
	Candidato:                                                                                                                                 

	Clube:   

	Padrinho: 


O Rotary Club padrinho será responsável pela aprovação / aceitação das 4 (quatro) famílias.

As famílias deverão ser apresentadas, juntamente com o “Application Form”, documento oficial do Rotary International. Que será entregue após o teste de seleção.

Após serem apresentadas e entrevistadas pelo Presidente do Rotary Club padrinho 2010/2011, juntamente com seu Oficial de Intercâmbio e o Rotariano(a) padrinho/madrinha, as famílias aprovadas se comprometem a acolher estudantes de Intercâmbio do Rotary, como seus verdadeiros filhos.
E por estarem de acordo com as regras, e orientações recebidas, bem como com os compromissos assumidos com a presente inscrição de candidato ao Programa de Intercambio de Jovens do Rotary Distrito 4650, assinamos abaixo, em 3 vias.
Assinaturas: 

Local e Data:

	Presidente do Clube Patrocinador


	
	Oficial de Intercambio do Clube Patrocinador

	Padrinho (Madrinha) do(a) candidato(a)


	
	Candidato (a)

	Pai
	
	Mãe




